
 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Anexo 4 - Documentação obrigatória para a etapa de habilitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  



 

 

O PROPONENTE DEVERÁ REUNIR TODOS OS DOCUMENTOS, EM FORMATO PDF, COM ATÉ 10 MB CADA. 

 

PESSOA FÍSICA 

 

a) Cópia do CPF e documento de identificação com foto colorida (frente e verso) do(a) proponente; 

 

b) Cópia do comprovante de residência, atualizado, em nome do(a) proponente ou autodeclaração de 

residência assinada pelo proponente, se for o caso; 

 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

 

g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais 

 

h) Declaração de idoneidade. 

 

i) Autodeclaração para proponentes que optaram pelas ações afirmativas (Anexo 1 - Autodeclaração para Ações 
Afirmativas) preenchida e assinada, acompanhada de eventuais documentos adicionais que se encontram listados no 
referido anexo. 

 

j) Comprovante de Dados Bancários da conta corrente vinculada ao CPF do proponente. Este comprovante deve incluir o 
nome do banco, o número da agência e da conta corrente, juntamente com seu respectivo dígito verificador. Não serão 
aceitas contas do Mercado Pago, Picpay, Banco do Nordeste, Pagbank, Caixa Econômica Federal, Conta Poupança do 
Banco do Brasil, contas destinadas ao recebimento de benefícios do Bolsa Família, contas com limites diários inferiores 
ao valor aprovado no projeto, contas conjuntas, de terceiros ou contas de fácil acesso (conta fácil) com limite diário. 
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